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• Faço saber que a Cârnara I?uzlicipal aprovou e eu sanciono a 

• seguinte Lr-_i. 

O 

S 

• 
• 
e 
~ segui 

~ntes paragrafoa: 

0 

e 

1.fiT ULO I 

1)05. F.~2Ir,TCIi IOS NORTT.,ADORi1S LA AÇO ADMINISTRATIVA 

Ar t. ° - A ação do Governo Municipal sel,é• 1_ s . 7 i norteada pelos 

I - Valorizàçãó. c1os cidadãos de Serid& cujo atendimento 

deve constituir meta prioritária da Administração Municipal; 

II r- Aprimoramento permanente da prestação dos serviços pú 

bicos cio compet ncie. do Municipio; 

III -- Entrosamento cor Estado e a União para obtenção de me 

Tores resultados, na prestação dos serviços d conet~ncia concorrente; 

IV - Empenho, no aprimoramento da capacidade institucional 

da Administração Municipal, principalrnent~, através de medidas, visando 

a : ~ 

a) simpli ficação e aperfeiçoamento de normas, métodos e pro 

celsos de trabalho; 

b) coordenação e integração de esforços das atividades da A 

dministração Municipal; 

c) envolvimento funcional dos servidores municipais; 

d) l~urnonto da racionaïid ade das decisões sobre alocação de 

recursos e realização de. disp~ndios ,da administração iMunieipal; 
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ESTADO DA PAItAlBA 

Prefeëitw'e th~

V,- Desenvolvimento Social, econômico e administrativo do 

municipio, corn vistas ao fortalecimento de seu papel, no contexto 

em que está situado. 

VI - Disciplina criteriosa, no. uso do solo Urbano visando 

á sua ocupação equilibrada e harmônica e a obtenção de melhor qua-

lidade de vida para os habitantes do Municipio; 

Vil - Integração da população ã vida Político - Administra-

tiva do Municipio, através da participaçãp dos grupos comunitários, 

no processo de levantamento e debate dos problemas locais. 

Parágrafo único - Considera-se para efeito desta Lei, Admi-

nistração Municipal: o conjunto de Secretarias e órgãos, hierarqui 

cdmente equivalentes, diretamente subordinados ao Chefe do Executi 

vo Municipal. 

TITULO II 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

CAPITULO I 

DOS GRGr~OS INTEGRANTES DA ESTRUTURA 

Art. 2º - A Estrutura Administrativa básica da Prefeitura Mu 

nicipal de Seridó fica constituida dos seguintes órgãos: 

I - Órgãos Colegiados 

1 - Conselho Municipal de Saúde 

2 - Coselho Municipal de Assistência Social 

3 - Conselho Municipal de Educação 

II - ÓRGOS DE ASSESSOR i4ENTO 

1 - Gabinete do Prefeito 

2 - Assessoria Jurídica 

III - ÓRGt O DE NATUREZA INSTRt7I4ENTAL 

1 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

i 
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ESTADO DA PAF.AIBA 

rre~eiiere M~ºg~iegpai th  S th

O 
1 - Secretaria da Educação, Cultura e Desportos o

o 
 

2 - Secretaria de Saúde 

3 - Secretaria Municipal de Assistência, Previdência So-
O 

dial e Trabálho. o 
a 4 - Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Formento, Ir 

rigação e Desenvolvimento Rural. 

O CAPITULO II 

o DA C0F¡IPE ̂LINCIA DOS ÓRGt~0S o 
o SEÇ t~o I 

o DO CONSELHO MUNICIPAL DE-SAtiDt; 

~ 

o Art. 39 - Incumbe ao Conselho Municipal de Saúde: 

o I - Aprovar a Política Municipal de Saúde: 

o II - Adequar as diretrizes da Política Municipal de Saú-

O de às Políticas Estadual e Federal; 

O III -- Estabelecer mecanismos Políticos para implantação e 

o execução do Sistema Ünico de Saúde e Reformas Sanitárias. 

o IV - Estabelecer normas para o plano Municipal de Saúde, 

o submetendo-o à homologação do Prefeito; 

Q V - Estimular Mecanismos de Participação de Entidades Co 

O munitárias e Liderança Classistas na formulação de propostas do plano 

O de Saúde do Municipio; 

O VI - Analisar qualquer assunto concernente ao Setor de Sa 

Q úde do Municipao, submetendo-o á homologação da instância competente. 

O Art. 42- 0 Comseiho Municipal de Saúde compõe-se de de 08(oito) 
O membros, sendo quatro representantes do Governo e Prestadores de Ser-
o viços de Saúde e 04(quatro) representantes dos usuários. 
O § lº - Os representantes de serviços serão indicados por suas 
r~ 

instituições. 

o § 22 - Os representantes dos Usuários, serão indicados por suas 
o entidades representativas, juntamente com os seus suplentes. 
.O 
o 
o 
o 
o 
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ESTADO DA PARAIl3A 

eihffa M~m a~

o 
o 
o § 32 -•A'cada titular do Conselho Municipal de Saude correspon-

o der á a um suplente. 

o § 4º - 0 Secretário Municipal de Saúde é membro nato do Comae - 

lho Municipal de Saúde. 

O Art. 5º- São Membros do Conselho Municipal de Saúde de Seridó; 
d I - Representantes do Governo Municipal de Prestadores de Ser-

viços de Saúde. 
O a) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde (02 membros) 
O b) Representantes da Unidade Mista de Saúde (01 membro) 
O e) Representantes dos Trabalhadores de Saúde (01 membro). 
Q II - Representantes dos Usuárias : 
d 
O a) Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais(Ol mem-

O bro). 

o b) Representante das Entidades Religiosas (01 membro) 

O e) Representante da associação Comunitária do Municipio de São 

O Vicente do Seridó(0l membro) 

O d) Representante da Associação Comunitária dos Moradores de La 

O goa de Onça, Cedro e Caiava. 

O Art. 52 - 0 Conselho Municipal de Saúde rege-se á pelas seguin-

O tes disposições, no que se refere a seus membros. 

O I - 0 exercício da função de Conselheiro não será remunerado con 
O siderando-se como serviços públicos relevantes; 

O II - Os membros do Conselho Municipal de Saúde serão subs 

O tituidos caso faltem sem motivo justificado a 03(três) reuniões eonsecuti 

O vas ou cinco alternadas. 
O III - Os membros do Conselho Municipal de S de poderão ser substitu 

O idos mediante solicitação da entidade ou autoridade responsável, apresenta
o 
o 

• C7 
'p 

O 
O 
O 

da ao seu presidente. 

IV - 0 Presidente do ConsdTo $unicipal de Saúde será o Secretário 
de Saúde. 
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ESTADO bA PARAIBA 

rrereitura I'v1u~afla e

Art.7º.•- 0 Secretário Municipal de Saúde designará dentre os 

demais funcionários do Municipio um secretário para o Conselho Muni-

cipal de Saúde, com atribuições fixadas pelo regimento interno. 

Arte 8º- 0 regimento interno do Conselho Municipal de Saúde 

de Serídó será elaborado e aprovado por seus integrantes. 

SDÇKO II 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEIAS 

/ 

Art. 9º - Respeitas as competências exclusivas do Legislati-

vo Municipal, compete ao Conselho Municipal de Assistência Social: 

I - definir as prioridades da política de Assistência Social; 

II - estabelecer as diretrizes a serem observadas na elabora-

ção do Plano Municipal de assistência Social; 

III - aprovar a Política Municipal de Assistência Social; 

IV - atuar na formação de estratégias e controle da execução da 

política de Assistência Social; 

V - acompanhar critérios para a programação e para as execuções 

financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social e 

fiscalizar a movimentação e aplicação dos recursos; 

VI - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços d.e Assistência 

prestados à população pelos órgãos, entidades públicas e privadas do Mu 

nicipio; 

VII - aprovar critérios de qualidade para o funcionamento dos ser 

viços de assistência social públicos e privados no ámbito municipal; 

VIII - aprovar critérios para a celebração de contratos ou gonve-

nios entre o setor público e as entidades privadas que prestam serviços 

de assistência social no âmbito municipal; 

IX - apreciar previamente õs contratos e convenios referidos no 

inciso anterior; 

X - elaborar e aprovar seu Regimento Interno; 

XI - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e partici-
pativo de assistência_soçial; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

P'efe~tura Maa~càpall e S~~

XII - convocar ordinariainente a cada 02(dois) anos, ou extra-

ordinariamente, Dor maioria absoluta de seus membros, a Conferência Mu 

nicipal de Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar a situ 

ação da Assistência Social, e propor diretrizes para o aperfeiçoamento 

do sistema. 

XIII -- acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os 

ganhos sociais e o desempenho dos programas e projetos aprovados. 

{IV - aprovar critérios de ,concessão e valor dos benefícios e 

ventuais♦ 

Art. l0° - O CMAS terá a seguinte composição: 

I - DO GOVERNO rNi'•jxCIPAL : 

a) Representante da Secretaria de Assistência Social ou órgão 

equivalente ; (ol membro). 

b) Representante do órgão de Educação (01 membro) 

e) Representante do Órgão de Saúde (01 membro) 

d) Representante do órgão de Finanças (01 membro). 

II - DOS USUÁRIOS 

a) Representante das entidades ou Associações Comunitárias ; 

( O1 membro) 

b) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais. (01 

mp mbro ) . 

III -- DOS TRABALHADORES D'1 ÁREA: 

a) Representante dos trabalhadores na Área de Assistência 

Social. (ol membro) 

IV - I);J~ ~ PRESTADORES DE SERVIÇO DA ÁREA . 

a) Representante do Pr -Escolar -- Professora 
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ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Miüulel~3a de St Ve th®

§ 1º - Cada titular do CMAS terá urn suplente, oriundo da mes 

ma categoria representativa. 

§ 2º - Somente será admitida a participação no CtïAS de enti-

dades juridicamente constituídas e em regular funcionamento. 

§ - A soma dos representantes que tratam os incisos II , 

III e IV do presente artigo não erá inferior a metade do total de mero 

broa do CMAS. 

Art. 11º - Os membros efetïvos e suplentes do CMAS serão no-

meados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação: 

I - da autoridade estadual ou Federal correspondente quan-

to às résnectivas representaçtes ; 

II - do único representante legal da, entidades nos demais 

casos. 

§ 1º - Os representantes do Governo Municipal serão cá.e livre 

escolha do Prefeito. 

Art. :L2Ó - A atividade dos membros cio CMAS reger-se-á pelas 

disposií~es seguintes: 

I - o exercício cia função de Conselheiro considerado ser-
I 

viçopublico relevante, e não seres remunerado; 

II - os Conselheiros servo excluidos do CMAS e substituídos 

pelos respectivos suplentes em caso de faltas injustificadas a 03(tres) 

reunires consecutivas ou 0a (cinco) reuniões intercaladas; 

III - os ïlembros do UMAS poderão ser substituidos mediante so-
licitaç o, da entidade ou autoridade responsável, apresentada ao Prefei 

to fïunicii.?íl; w

IV -- cada ricmbro do Ci'IAS tara direito a um único voto na ses-
são pienárá.a; 

V - as dteci soes do C ÏAS serio consubstanciadas em resoluçOes. 

Art. - u CHÁS temi seu furicionarlento regido por regimento 
F y~ 

I 
interno proprlo e o edecondo as seguintes normas: 

I 

I - plenário como erg_?o de delibera.çr~o maxima; 

II - as 5e353e5 plenárias serão realizadas ordinariamente a 
ceda mês e extra-ordinariainerite quando convocadas pelo presidente ou 
por requerimento da maioria dos seus membros. 

Art. l4 - A Secretaria Municipal de assist&ncia Socia]_ ou e-
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ESTADO DA PARAÍBA , 

Prefeitura Maaicipai th Sä® Vice th e~iiIt 

quivalente, ;;rest,.^•_rá o apoio administrativo necessário ao funcionamento 

Conselho 
7 ~:Ì fl c t? C ^ j ~ cio ~on~~~_lho u!i.icip~:l d.~ ~1~.~i.~te!2c_a Social (CHAS). 

Art. 152 - P-ar~. melhordesernuenilo de suas funçoes o OMìiS poderá re 

correr a pessoas e entidades, nied.:ialte os seguintes cri trios 

I -- Considoranl-se colaboradoras do CMAS, as instituiçoes for' 

irladora de recurus humanos para a assistencia Social e as entidades re 

presentativas dc profissionais e usuários dos serviços de assistência So 

cia! sem embargo de sua coridição de membro; 

II - poderã.o ser convidadas pessoas ou instituiçoes de notaria 

i 7 1 s v n m r S s s ~- c~ e.~p6Ciali~a: s a0 para c:SSC'~SO_ _.?" O ~!•!_4,~ em a~ulin-VO..> especificas. 

Art. 16° - Todas as sessões do C14AS s&rão públicas e precedidas de 

ampla divulgaç~zo. 

Parágrafo tinico - As resoluções do CIAS, bem como as temas tratados 

em plenário de diretoria e coinissão, sérão objeto de ampla e sistemática 

divulgaçao. 

Art. l7º - 0 CyiAS elaborara seu Regimento Interno no prazo de sess 

senta dias apOS a promulgarão da Lei. 

Art. 182 - A Secretaria Municipal a cuja competÃncia estejam afetas 

as atri.buiçties objeto da presente Lei passará a chamar-se Secretaria Mu-

nicipal de lssistê.ncia, Previdcncia Social e Trabalho. 

SE(Y LO III 

DO Gf 3I T J DO PREFEITO 

Art, 192 - O Gabinete do Prefeito tem, por finalidade: 

I - Prestar assistência ao Chefe do Executivo, em suas relações 

politico~admin_istr.ativas com os Municipios, órgãos e entidades públicas 

e privadas e associações de classe; 

II - Preparar e expedir a correspondência do Prefeito; 
11.1 - Preparar, registrar, publicar e expedir os atos do Prefeito; 

IV - Realizar as atividades de relações públicas da Prefeitura; 

V - Organizar, numerar e manter, sob sua responsabilidade, os o-

riginais de Leis, Decretos, portarias e outros assuntosnormativos, perten 

cntes ao Executivo Municipal; 

VI - Desenvolver outras atividades afins. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

reteihra unieiia Si Vicente ~ e~i~i® 

SL,.r~ O IV 

DA ASSESSORIA JURrDICA 

Art. 20º - A Assessoria Jurídica tem por finalidade: 

I Defender, em juízo ou fora dele, os direitos e interes-

ses do Municipio; 

TI - Promover a cobrança Jurídica da Divida Ativa do ilunici-

pio ou de quaisquer outras dividas que não foram liquidadas nos prazos 

legais; 

III - Redigir Projetos de Leis, justificativas de vetos, decre 

tos, regulamentos, contratos e outros documentos de natureza Jurídica. 

IV -- Asse.ssorar o Prefeito, nos atos executivos, relativos a 

desapropriação, alienação e aquisição de imóveis, pela Prefeitura e nós 

contratos, em geral; 

V - Participar de Inquéritos Administrativos e dar-lhes ori-

enta elo jurídica conveniente; 

VI = Manter atualizada a Coletânia de Leis Municipais, bem co 

mo a Legislação Federal e estadual de interesse do Município; 

VII - Propocionar assessoramento jurídico aos érg os da Prefei 

tuna; 

s:aç :o v 

Di? ,á:?C: TA<<IA D;; ADï•IINT.STIZr'-_Ç 3~0 T FIïiANc;AS 

Art. 2lº - i Secretaria de Adrninistração e Finanças tern por fina 

lidad4, 

VIII - Desenvolver outras atividades afins. 

I - Executar atividades, relativas ao recrutamento a sel.eç3o 

ao treinamento, aos controles funcionais, aos exa►ts de saude dos ser-

vidores ` aos deni_ls assuntos de pessoal; 
II - Promover' a reaiização de licitaçoea para obres e serviços 

neces•~:~xrios .s ativ.i.dacios da Prefeitura. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

rrefeï#ura iiunQc~pai de Sã Yâce~a~e th 'i€~~ 

III - Executar a ti vidades, relativas Thadronizaçao, aquisi.

;:~1o, guarda, 'liF•'%r'ibui.Céto e controle do material utilizado na Prefeitura; 

IV - Executar atividades, relativas ao tombamento, registro, 
. ~ . . 

inventí,ri.o, t)I'otnçé!o e cO21t(ervaç'r?o dos bens itROvc~.is, r_tOveiS e semoventes. 

V- Rc.~cebc'r, distribuir ; controlar o andamento e arquivar 

os papeis da Prefe .tini _l; 

VI .- Oonservar interna e externamente, o prédio da Prefeitu-

ra, moveis e insto,la oes; 

VII - iianter a frota de ve:ccu os•e o equipamento, de uso ge-

ral da adnr:inistraç io, bern corno sua guarda e conservaçã o; 

VIII Executar a x olitica Fiscal do Municipio; 

IX - Elaborar em colaboraçüo cora os demais Órgãos da Prefei-

tCtra, a proposta or ramenteíria anual a. a do orçamento pluranual de investi 

ineptos, de acordo corn as diretrizes estabelecidas, pelo Governo Municipal; 

X - t?co~itpanhar e controlar a execuçao orçamentária; 

:I -- Cad.astrar, lançar e arreoadar as Receitas Municipais e 

fazer a fiscalizaçCto tributária; 

(II. Receber, pagar, guardar e moviiiientar os tdir~heiros e ou-

tros valores do ïiuni cipio; 

XIII - Processar a despesa e manter o registro e os controles 

contábeis da ad.miuistrtço financeira, orçamentária e patrimonial do !u-

nicipio; 

XIV - Preparar os balancetes, bem corno o balançQ geral e as 

prestaç6es de contas d.e recursos transferidos para o municipio, por ou -

tr'as f~!ras do Governo; 

XV - Dosonvolvor outras atividades afins. 

Par ézgr~)!:o Z1icJ - A S(_?cr(:"i:c:ria de lAdmini.straçaO e Finanças• 

compreende a s ;1.1i nte estrutura: 

1. Ds'nA.tTAid_:idTú D :::?;!1.!'1.tSTR?Ç=íJ E FINANÇAS 
J..l - i)ivisão de Pe 5soal e de Serviços  Gerais 

l.? - 3}iv:isão de Trbutação e Contabilidade. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

P~cfaiQara Municia i te Viceiyt th Serid~ 

S ?.Ç~.0 VI 

DA SLCi .ETA1 tilo DE TDUCAÇ2~O E CULTURA 

Art. 22 A Secretaria de Educação e Cultura tem por finalidade: 
r, 

I - Propor políticas educacionais para o Municipio, nas ire-

as do Prá-Escolar, l .-' e 22 graus, levando em conta os objetivos de desen 

volvimerrto econômico, político e social da comunidade; 

II - Descnvolver programas educacionais oriundos no sentido de 

promover a entidade cultural; 

III - Elaborar planos e programas municipais de educação e coor 

denar sua i Inplataçao; 

IV - Realizar, anualmente, e levantamento da população, em ida 

c 1 n e~ s ~ 1 matrícula;
~..

de e.,cºl~:.r. , pr•~..c.. l..r~do sua chamadapara a 

V - Criar medos adequados para a adequação, de professores na 

zona rural ou, ainda, para lhes dar as necessárias condições de trabalho; 

VI - Realizar serviços d.e Assistêhcia educacional, destinados 

a garantir o cumprimento da obrigatoriedade escolar; 

VIII - Desenvolver programas de orientação pedagógica, objetivan 

do aperfeiçoar o professorado municipal, dentro das diversas especialida-

des, buscando aprimorar a qualidade _do ensino; 

VIII - Promover a orientação educacional através do aconselhamen 

to vocacional, em cooperação com os professores, a familia e comunidade; 

IX - Promover o desenvolvimento cultural do municipio, através 

do estímulo ao cultivo das ciüncias, das artes e das letras; 

I - Proteger o patrimonio Cultural, historico, artistico e na 

tural do municipio; 

{I - Inccntivar e proteger o artista e o artesão; 

XII = Organizar, manter e supervisionar a Biblioteca Municipal; 

xiii - Propocionar meios de recreação sadia e construtiva; 

XIV - Promover e apoiar as práticas esportivas, na comunidade; 

XV - Organizar, em articulação com a Secretaria da Administra-

ção e Finanças da Prefeitura, concursos para admissão de professores e es 

pecialista: em educação. 

XVI - Desenvolver outras atividades afins. 
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XIII - Promover o fomento e o desenvolvimento Rural; 

XIV - Promover o Cooperativismo Rural; 

XV - Promovero o armazenamento, o transporte e as opor-

tunidades de créditos e de incentivos fiscais; 

XVI - Garantir o escoamento da produção, sobrétudo o abas 

tecimento alimentar; 

XVII - Promover a política mineral do Municipio, prestando 

àssistência aos trabalhadores no setor. 

XVIII - Fiscalizar os sèrviços ptzblicos ou de utilidades 

blica, comandados ou permitidos pelo Municipio; 

IXX - Desenvolver' outras atividades afins. 

Parágrafo ilnico - A Secretaria de Infra Estrutura, Fomento, Ir 

rigação e Desenvolvimento Rural, compreende a seguite estrutura: 

1. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGEM, VIAS URBANAS, 

EDIFICAÇOES E LIMPEZA URBANA. 

SEÇ~O IX 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, PREVIDÊNCIA SOCIAL 

E TRABALHO. 

pú 

Art. ?_5º - A Secretaria Municipal de Assistência, Previdência 

Social e Trabalho, tem por finalidade: 

I - Executar as atividades, relativas aos serviços sociais 

e desenvolvimento comunitário, a cargo do Municipio; 

II - Realizar, em colaboração com entidades públicas e pri-

vadas, na solução de problemas sociais da comunidade; 

III- Coordenar ações de entidades públicas e privadas, na so 

lução de problemas sociais da comunidade; 

IV - Desenvolver programas que visem à Integração do menor e 

do idoso, na familia e na sociedade. 

V - Executar convênios, celebrados entre a Prefeitura e ou-
trasentidades, visando ao desenvolvimento das atividades de bem estar 
e ação comunitária a cargo do municipio; 

VI - Promover a integração do individuo ao mercado de traba 

lho e ao meio stcial; 

VII - Promover o amparo ao idoso, à criança abadonada e ao por 
tador de deficiência. 

VIII - Promover a integração das comunidades carehtes; 
IX Desenvolver outras atividades afins. 

Parágrafo Único - A_ Secretaria Munici,nal rip 4;si.stência. Previa 
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Ó Parágrafo tinico - A Secretaria de Educação e Cultura e Desportos 

O  compete a seguinte estrutura: 

o 1. DEPARTAMENTO DE ENSINO, APOIO AO ESTUDANTE E DESPORTO. 

o J
o 1.1 - Divisão de Supervisão. Orientação Pedagógica e Assistên 

o cia ao Educando: 

o 1.2 - Divisão de Educação Física, Desporto Escolar e Programa 

o ção Cultural. 

o 
o SEÇXO VII 

© DA SECRETARIA DA SAth)E 
O 
O Art. 23Q - A Secretaria de Saúde tem, por finalidade: 
O 
o I - Promover o levamtamento das prblemas de saúde da popu-

O lação do Municipio, a fim de identificar causas das doenças e '.estratégias 
de combate; 

II - Propor políticas e programas de saúde para o municipio; 

o III - Executar as funções normativas e de controle da atuação 

© do Municipio, na saúde pública; 

o IV -Desenvolver programas de saúde pública, com ênfase na a-

o tenção médica primária, em coordenação com entidades estaduais e federaid; 
o V - Promover os serviços de Assistência médica de emergên -

o cia, no âmbito municipal; 
o VI - Manter estreita coordenação com os órgãos e entidades de 

o saúde do Estado e da União, visando ao atendimento dos serviços médico-so-
o cias e de defesa sanitária do Municipio; 
o VII - Organizar e administrar as unidades de Saúde existentes 
O nO municipio; 

o VIII - Promover os serviços de Assistêncïa Bio-Psico-Social ,á 

O 
população de baixa renda; 

O IX - Executar programas de Assitência médico-odontológico, 

O junto á população do Municinio; 
O 
o 
o 
o 
o 
o 
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O X - Coordenar e fiscalizar a aplicação de recursos prove-

O nientes de convênios destinados. 

O XI - Promover, no âmbito municipal, programas de higiene, 

O vigilância e fiscalização sanitária; 

O XII - Desenvolver outras atividades afins. 

o Parágrafo Único - A Secretaria de Saúde compreende as seguintes 

unidades: 
© 

1. DEPARTAMENTO DE prtOMOçXO E ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

o 1.1 - Divisão de Vigilância Sanitária e Epidemiológica. 

o 1.2 - Divisão de Assistência Médica, Odontológica e de Enfer 

O  mageni. 

o SEÇ:tO VIII 
O DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA, FORIQENTO, 

O IRRIGAÇ O E DESENVOLVIMENTO RURjL. 

O Art. 249 - A Secretaria de Infra Estrutura, Fomento, Irrigação e 

O  Desenvolvimento Rural tem por finalidade: 

O  I - Executar atividades concernentes á construção de obras pú 

o blicas municipais e instalações para prestações de serviços a comunidade; 

O II - Promover a construção e conservação de estradas, vias urban 

o nas e estradas vicinais; - 

O  III - Promover a execuçao de trabalhos topográficos indispensáveis 

o às obras e serviços, a cargo da Prefeitura; 

o IV - Manter atualizada a planta cadastral do Municipio. 

O  V - Fiscalizar o cumprimento das normas referentes ás construi 

o ções particulares, bem como as normas referentes a zoneamento e loteamen 

o to; VI - Promover a construção de parques, praça, jardins públicos, 

o 
tendo em vista a estética urbana e a preservação do ambiente Natural; 

O  VII -.Executar atividades relativas á prestação e manutençãõ dos 

o serviços públicos locais, tais como, limpezatpública, cemitérios, mata-

douros, mercados, feiras livres e iluminação Pública; 

O  VIII - Promover a arborização dos logradouros públicos. 

o IX - Promover Assistência Técnica e a extensão Rural. 

O  X- Promover a Assistência e a Exploração Rural; 

O  XI - Promover a Irrigação e a Eletrificação Rural; 

o XII - Promover a Distribuição de Sementes e implementos agrico-

o ' las; 
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dência Social e Trabalho compreende a seguinte estrutura: 

1. DEPARTAP4?,NTO DE PROMOÇAO SOCIAL 

TÍTULO III 

DA IMPLATAÇTO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA 

Art. 269 - A estrutura administrativa prevista, na presente Lei, 

entrará em funcionamento, gradativamente, à medida que os órgãos, que 

a compõe, forem sendo implantados, segundo as conveniências da Admi -

nistração e as disponibilidades de recursos. 

Parágrafo Único - A ïmplantação dos órgãos far-se-á, através da 

efetivação das seguintes medidas: 

1. ELABORAÇítO DO t EGIMSNTO INTERNO 

2, PROVIMEIQTO DAS RESPECTIVAS CHEFIAS 

3. DOTAÇvO DOS ÓG OS DOS ELEMENTOS MATERIAIS E HUMANOS 
INDISPENStVEIS AO SEU FUNCIONAMENTO. 

Art, 272 - 0 Prefeito complementará, na medida em que for neces-

sario, a estrutura basica estabelecida, nesta Lei, criando ou extin -

guindo, mediante Decret, devidamente justificado, unidades Administra 

tivas e funções de chefias de nível inferior ao de Divisão. 

Art. 289 - Extinto o órgão competente da atual estrutura, automª 

ticamente, ex± nguir-se-á o cargo em comissão ou a função gratificada 

correspondente. 

Art. 299 - Os cargos de Provimento em Comissão, necessários à im 

plantação da nova estrutura, passarão a ser constantes do Anexo I des 

ta Lei. 

Parágrafo Único - Os cargos a que se refere este Artigo serão 

preenchidos através de livre nomeação do Prefeito. 

Art, 309 - As chefias a serem criadas, por Decreto, na forma do 

Art.27º, corresponderão a funções gratificadas. 

Parágrafo Único - A função gratificada é privativa do servidor 

público municipal e não constitui situação permanente e sim, vantagem 

transitória, pelo efetivo exercício da Chefia. 

Art.31º - As funções gratificadas serão instituídas, por Decreto 

do Executivo Municipal e dependerão sempre da Exist~ncia de dotaçáo 

orçamentária, para atender às despesas. 
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Parágrafo Único - A criação de qualquer função gratificada, 

na Prefeitura, estará obrigatoriamente sujeita à comprovação de sua ne-

cessidade, por parte do dirigente do órgão ao qual estará vinculada. 

TITULO IV 

DO REGIMENTO INTERNO 

Art. 32º - 0 Regimento Interno da Prefeitura de Seridó, se-

rá expedido, por Decreto do Prefeito Municipal, no prazo de 60(sessenta) 

dias, contando da vigência desta Lei. 

Parágrafo Único - 0 Regimento Interno Explicitará: 

I - As atribuições gerais dos dirigentes de ógaos e unidades 

administrativas da Prefeitura; 

II-As atribuições especificas e comuns dos servidores, inves-

tidos nas funções de Direção e Chefia; 

III - As normas de trabalho que, por sua natureza, não devam 

constituir disposições, em separado; 

IV - Outras disposições, julgadas necessárias. 

Art, 332 - No Regimento Interno de que trata o artigo anteri-

or, o Prefeito poderá delegar competência às diversas direções e chefi-

as para proferirem despachos decisórios, podendo, a qualquer momento, no 

entanto, avocar a si, segundo seu único critério, a competência delegada. 

Art. 349 - É indelegável a competência decisória do Prefëito , 

nos casos previstos na Lei Orgânica do Municipio, nos dispositivos corres 

pondentes às atribufções privativas do Prefeito Municipal. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇ3ES TRANSITÓRIAS FINAIS 

Art. 35º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a proceder no 

orçamento da Prefeitura, os reajustes que se fizerem necessários, em de 

corrênciadesta Lei, respeitados os elementos e as funções. 

Art. 36º - Os nrgãos que compõe a estrutura administrativa da 

Prefeitura devem funcionar perfeitamente articulados, em regime de mútua 

colaboração. 
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Art. 372 - A Prefeitura dará atenção especial ao treinamento 

dos seus servidores, fazendo-os, na medida das disponibilidades fi -

nanceiras do Municipio e das conveniências dos serviços, frequentar 

cursos e estágios especiais de treinamento e aperfeiçoamento. 

Art. 389 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir cré-

dito especial de R 500,00 (Quinhentos Reais), para atender as despe 

sas decorrentes da implantação da presente Lei. 

Parágrafo Único - Para covertura do crédito de que trata es-

te Artigo, fica o Poder Executivo, igualmente, autorizado a utilizar 

os recursos, indicados, nos incisos I, II e III, § 1º, Art.43, da Lei 

Federal nº 4.320/64. 

Art. 399 - Esta Lei entrará em vigor, na data da sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 

PREFEITO MUNICIPAL 


